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GUIA DE ORIENTAÇÕES BÁSICAS - DOCENTES 
PROFEI – UEM 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO PROGRAMA 
​
Regulamentação 

-​ Regulamento interno Profei - UEM - Resolução 096/2022-CI CCH 
 

-​ Regimento dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu da UEM (Resolução 
nº008/2025-CEP) 

 

1 TEMPO DE DURAÇÃO DO CURSO 

 

24 meses a contar do início das aulas, seguindo o calendário da UNESP, em março. 
 
2 DISCIPLINAS 
 
Nossos orientandos deverão cursar 6 créditos (3 disciplinas obrigatórias e 3 disciplinas 
eletivas) 

 
Obrigatórias 

 
-​  2 obrigatórias no primeiro semestre de 2026: Fundamentos da Educação 

Especial e Inclusiva; Metodologia da Pesquisa (METEP);  
 

-​ 1 obrigatória no segundo semestre de 2026: Tecnologias Digitais de Informação 
e Comunicação; 
 

Eletivas 
 
São 3 disciplinas, seguindo nossas orientações. Uma sugestão: 
 

-​ 1 no primeiro semestre e 2 no segundo semestre do ano e entrada;​
​  

-​ 2 no segundo semestre de 2026 e 1 no primeiro semestre do segundo ano;. 
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https://profei.uem.br/documentos-regulatorios-profei/096_22-c-1.pdf/view
http://www.scs.uem.br/2025/cep/008cep2025REPUBLICACAO.htm
http://www.scs.uem.br/2025/cep/008cep2025REPUBLICACAO.htm


 

 
É importante acompanhar o desempenho dos orientandos nas disciplinas, sobretudo em 
caso de bolsistas! 
 
3 ORIENTAÇÃO 

Cada docente possui características próprias e autonomia no processo de orientação. O 
importante é avaliar constantemente o andamento da pesquisa. Em caso de 
dificuldades, faz-se necessária uma conversa com o/a orientando/a. Persistindo o 
problema, convém envolver a coordenação. 

 

4 PROFICIÊNCIA 
 

Solicite que o/a orientando/a realize preferencialmente antes da qualificação. 
 

-​ Instrução Normativa 04/2024 
 
 5  QUALIFICAÇÃO 

Deverá ser realizada até o 18° mês após o ingresso. Para constituir a banca considere: 
 

-​ 1 membro do Profei 
-​ 1 membro externo ao PROFEI 

 
Ao definir a banca, preencha o formulário com informações para a ata e para a 
divulgação e envie para a secretaria 
(https://profei.uem.br/modelos/dados-para-defesa-e-qualificacao.docx/view). 
 

-​ Instrução normativa 03/2022 
 
6 DEFESA 
 
Deverá ser realizada em até 24 meses após o ingresso.  
 
Para a defesa, todos os créditos das Atividades Complementares já deverão ter sido 
enviados para secretaria do PROFEI e aprovados pelo Conselho Acadêmico.  
 
É prevista prorrogação por até 6 meses, mediante aprovação do CA.  
 
A versão final do trabalho deve ser enviada em até 60 dias após a defesa, para acervo 
das dissertações, pela UNESP. 
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https://profei.uem.br/documentos-regulatorios-profei/04_2024_instrucao_normativa_proficiencia.pdf/view
https://profei.uem.br/documentos-regulatorios-profei/instrucao-normativa-no-03_2022_normativa_exame_qualificacao_v2.pdf/view


 

-​ Instrução normativa 02/2024 
 

 
7 OFERTA DE DISCIPLINAS 
 
É obrigatório que todos os docentes ministrem ao menos uma disciplina no quadriênio. 

A organização das ofertas inicia no semestre anterior, pela Unesp, então é preciso que 
os planejamentos sejam antecipados.  

Quanto às disciplinas obrigatórias, a organização da oferta é em cada IES. As 
disciplinas estão organizadas, mas são possíveis ajustes na condução. Pode ocorrer o 
trabalho conjunto de 2 ou 3 docentes da UEM por disciplina. 

No caso das eletivas, há, na rede, muitas disciplinas que podem ser ministradas por 
todos os interessados.  Disponível em: 

-​  Estrutura Curricular  

 

8 GRUPOS DE PESQUISA 

Todos devem ter projeto de pesquisa durante o período de avaliação. Considere o 

máximo de 5 anos de duração do projeto. No caso do docente participar de mais de um 

projeto, ao menos um deve estar sob sua coordenação e ser claramente vinculado às 

demandas do PROFEI. Atenção à problemática, aos objetivos e procedimentos para 

que não ocorram dúvidas quanto à natureza da pesquisa.  

 

9  AFASTAMENTO 

É permitido o afastamento integral do aluno, porém,  não depende exclusivamente de 
uma decisão do discente, mas sim da autorização da Secretaria de Educação à qual 
está vinculado. Ou seja, trata-se de uma decisão administrativa da rede de ensino 
responsável pelo vínculo profissional do professor. 

A Portaria CAPES nº 207 de 4 de julho de 2024, que regulamenta os PROEB, é 
bastante clara. Em seu Art. 11, §1º, estabelece que eventuais afastamentos para 
dedicação ao curso *devem observar as normas e a autorização da rede de ensino de 
origem do mestrando.  
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https://profei.uem.br/documentos-regulatorios-profei/instrucao-normativa-no-02-dissertacao_de_mestrado.pdf/view
https://profei.uem.br/estrutura-curricular
https://drive.google.com/file/d/1OWQXxyYHjN0tgtb1lekLkvbdMjam5JIG/view?usp=sharing


 

 

10 CONTATO 

Todo envio de documentos e informações deve ocorrer por e-mail - sec-profei@uem.br 

No site há outras informações: profei.uem.br 
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